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Código da Natureza
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 1 - REQUERIMENTO

53201919536 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ICONE TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)12221

BRASILIA

23 Novembro 2019

Nº FCN/REMP

DFE1900175709

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

19/177.104-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE1900175709

Data

24/10/2019

006.880.595-03 ANDREZA FERREIRA FRANCA FEITOSA

451.770.903-53 CARLOS IRAN CAETANO DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL DA ICONE TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL DA ICONE TECNOLOGIA E 

PAGAMENTOS LTDA – “UNIVERSALPAY” 
CNPJ N.º 19.432.487/0001-00 

NIRE N.º 5320191953-6 
 
 
 

 
 

Pelo presente instrumento particular, os sócios: 
 
 

Carlos Iran Caetano da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de 
Identidade N.º 1.473.748 SSP/DF, expedida em 24/11/2015 e, inscrito no CPF/MF sob 
nº 451.770.903-53, residente e domiciliado no Setor de Rádio e Televisão Sul, Quadra 
701, Bloco O, Número 110, Sala 234, Asa Sul, Brasília – DF, CEP 70.340-000; e 

Andreza Ferreira Franca Feitosa, brasileira, casada, empresária, portador da 
Carteira de Identidade N.º 3.132.322-7 SSP/SE, expedida em 02/03/2017 e, inscrita no 
CPF/MF sob nº 006.880.595-03, residente e domiciliada na Rua Ipê Amarelo Bloco B 
Apartamento 804, Bloco B, Residencial Castanheiras, Águas Claras – Brasília – DF, 
CEP 71.908-000. 

 
 

Únicos sócios quotistas da ICONE TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA, situada 
no Setor de Rádio e Televisão Sul, Quadra 701, Bloco O, Número 110, Sala 234, Asa 
Sul, Brasília – DF, CEP 70.340-000, registrada sob o NIRE 5320191953-6, datado de 
16/12/2013, inscrita no CNPJ sob o número 19.432.487/0001-00, resolvem na melhor 
forma de direito, alterar o contrato social, bem como suas alterações contratuais nos 
seguintes termos e condições: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO TIPO, NOME EMPRESARIAL E SEDE DA 
SOCIEDADE 

 
A sociedade girará sob o nome empresarial de ICONE TECNOLOGIA E 
PAGAMENTOS LTDA, e nome fantasia “UNIVERSALPAY”, sociedade de 
natureza jurídica empresarial limitada, com sede no Setor de Rádio e Televisão Sul, 
Quadra 701, Bloco O, Número 110, Sala 234, Asa Sul, Brasília – DF, CEP 70.340-000, 
e se regerá pelas cláusulas deste instrumento e nos casos omissos pela legislação 
vigente. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO SOCIAL 
 

I - Realizar serviços de processamento de transações com uso de cartões de credito e 
de debito como meios eletrônicos de pagamentos, na venda de bens e serviços a 
consumidores e usuários, disponibilizando soluções tecnológicas e meios de conexão 
para fins de captura, roteamento, transmissão, processamento e liquidação das 
transações efetuadas e em especial as seguintes: 
a) prestação de serviços de credenciamento de estabelecimentos comerciais e 
estabelecimentos prestadores de serviços para a aceitação de cartões de crédito e de 
débito, bem como, de outros meios de pagamento ou meios eletrônicos, necessários 
para registro e aprovação de transações não financeiras; 
b) fornecimento, locação, instalação e manutenção de soluções e meios eletrônicos ou 
manuais para a captura e processamento de dados relativos às transações com uso 
de cartões de crédito e de débito, bem como, com outros meios de pagamento ou 
meios eletrônicos necessários para registro e aprovação de transações não 
financeiras e dados de qualquer natureza que possam transitar em rede eletrônica; 
c) instalação e manutenção de soluções e meios eletrônicos para automação 
comercial; 
d) administração dos pagamentos e recebimentos realizados por estabelecimentos 
credenciados, mediante captura, roteamento, transmissão, processamento dos dados 
e liquidação das transações eletrônicas e manuais com cartões de crédito e de débito, 
bem como outros meios de pagamento e meios eletrônicos ou manuais destinados a 
transações não financeiras, bem como a manutenção dos agendamentos de tais 
valores em sistemas informatizados; 
e) representação de franquias nacionais e internacionais de meios manuais e 
eletrônicos de pagamento; 
f) exercer atividades de processamento eletrônico de transações e comunicação de 
dados para instituições públicas, privadas e empresas usuárias de serviços bancários, 
financeiros e do segmento de trânsito; 
g) prestar serviços de consultoria, assessoria e implantação de projetos de 
informatização de processos e procedimentos técnicos, administrativos e financeiros 
para instituições supervisoras, gestoras, operadoras e concessionárias de serviços na 
área de trânsito. 
h) desenvolver, locar, fabricar, integrar e operar sistemas e equipamentos de 
informática; 
i) prestar serviços de manutenção e assistência técnica a sistemas e equipamentos de 
informática; 

 
II – Prestar serviços de consultoria, assessoria, implantação e operacionalização de 
projetos e de serviços na área de empresas ou organizações de serviços públicos tais 
como, água e esgoto, energia elétrica, telefonia, departamentos de trânsito, dentre 
outras, com destaque para os serviços de adquirência de operação de cartões de 
crédito ou débito, meios de pagamento, controle de arrecadações e pagamentos, de 
monitoramento informatizado de aulas teóricas, práticas de direção veicular, de 
presença de candidatos e condutores em clínicas médicas e de ensino à distância na 
área de trânsito, bem como monitoramento informatizado de exame teórico e prático 
de direção veicular, e ainda monitoramento de semáforos, sinalização, manutenção de 
vias e equipamentos, disponibilização e impressão de carteira nacional de habilitação 
– CNH, dentre outros serviços correlatos; 

 
III - Prestação de serviços de custódia administrativa de recursos e gestão de carteira 
digital; disponibilização de solução tecnológica para realização de transferência de 
recursos disponibilizados na carteira digital, inclusive pagamentos, transferências, 
depósitos bancários, aplicação financeira, e ainda desenvolvimento de software e 
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aplicativos para celulares; atividades de fomento mercantil; recebimento de depósitos 
e pagamentos de títulos sob contrato de instituições financeiras; 

 
IV – Contratar, subcontratar e gerenciar contratos de serviços em suas áreas de 
atuação; participar em outras sociedades como sócia ou acionista, direta ou 
indiretamente; prestar serviços de distribuição de produtos financeiros, securitários, 
seguro saúde, previdência privada e de arrecadações; e desenvolver outras atividades 
correlatas, de interesse da Companhia. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CAPITAL SOCIAL 
 

O Capital Social da empresa é de R$ 1.350.000,00 (um milhão, trezentos e cinqüenta 
mil reais),  divididos em 13.500 (treze mil e quinhentas) quotas no valor unitário de R$ 
100,00 (cem reais) cada uma, já totalmente integralizadas, em moeda corrente 
nacional, subscritas da seguinte forma:   

Sócio Quotas  Valor Total Porcentagem 

Carlos Iran Caetano da Silva 10.125 R$ 1.012.500,00  75% 

Andreza Ferreira Franca Feitosa 3.375 R$   337.500,00 25% 

Total 13.500 R$ 1.350.000,00 100% 

 
Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
 

A Sociedade tem tempo indeterminado de duração, e iniciou suas atividades em 10 de 
dezembro de 2013. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
 

A administração e gerência da Sociedade serão exercidas pelo sócio Carlos Iran 
Caetano da Silva. 

 
Parágrafo Primeiro: Fica autorizado ao sócio-gerente o uso do nome empresarial, 
sendo-lhe vedado, no entanto, esse uso, sem autorização do outro sócio, para atos 
caracterizados como: 

I. prática de atividades estranhas ao interesse social; 
II. assunção de obrigações em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros; 

III. alienação ou estabelecimento de qualquer modalidade de ônus envolvendo bens 
imóveis da sociedade. 

 
Parágrafo Segundo: A Sociedade será representada ativa e passivamente, em juízo  
e fora dele, e validamente se obriga pela assinatura do sócio Carlos Iran Caetano da 
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Silva em todos os atos de interesse da sociedade, ou por terceiros, por meio de 
procuração. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA REMUNERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES 
 

A remuneração dos administradores será fixada de comum acordo entre os sócios 
quotistas, devendo o montante correspondente ser levado a debito da conta da 
Administração da Sociedade, observando-se as disposições legais e regulamentares 
pertinentes. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO EXERCICIO SOCIAL 
 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do 
Balanço Patrimonial e do Balanço de resultado econômico da Sociedade. 

 
Parágrafo único: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão o administrador, quando for o caso. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS LUCROS E PREJUIZOS APURADOS 
 

Os lucros apurados serão, a juízo dos sócios-quotistas, distribuídos na proporção da 
participação de cada um deles, ou reaplicados na Sociedade, sob a forma de aumento 
de capital. 

 
Parágrafo Primeiro: Não havendo consenso entre os sócios-quotistas, haverá uma 
distribuição mínima em cada exercício, de 25% (vinte e cisco por cento) do lucro 
apurado, a ser dividido proporcionalmente ao número de quotas de cada um deles. 

 
Parágrafo Segundo: Os prejuízos que porventura forem apurados serão suportados 
pelos sócios – quotistas na proporção de sua participação na sociedade. 

 

CLÁUSULA NONA – DA CESSÃO E/OU TRANSFERENCIA DE QUOTAS 
 

As quotas são individuais e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, o direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 
Parágrafo Primeiro: O sócio que pretender transferir suas quotas notificará, por 
escrito, sua intenção ao outro sócio, mediante protocolo de entrega, indicando no 
documento: preço, condições de pagamento, nome e qualificação do proponente 
cessionário e estabelecendo um prazo não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da 
entrega da notificação, para sua manifestação. 

Parágrafo Segundo: O sócio – quotista interessado nas quotas ofertadas deverá, no 
prazo assinalado na notificação, comunicar por escrito e contra recibo, o exercício do 
direito de preferência, compromisso este que adquirirá caráter irrevogável e 
irretratável. 
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Parágrafo Terceiro: Decorrido o prazo assinalado para o exercício do direito de 
preferência sem que haja manifestação do sócio notificado, o sócio ofertante ficará 
livre para ceder e transferir suas quotas ao proponente cessionário indicado na 
notificação, nas condições ali estabelecidas. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RETIRADA DE SÓCIO 
 

O sócio que não desejar permanecer na Sociedade poderá se retirar sem que, com 
isso, haja dissolução da Sociedade. Nesse caso, deverá manifestar ao outro sócio sua 
intenção de retirada, por escrito e com recibo, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias. 

 
Parágrafo Primeiro: Ocorrendo a hipótese prevista no caput desta cláusula, o sócio 
que permanecer na Sociedade adquirirá as quotas do sócio que se retira, sendo-lhe 
reservada a faculdade de indicar terceira pessoa para adquiri-las. 

 
Parágrafo Segundo: A avaliação da participação do sócio que se retira será 
procedida com base em balanço patrimonial especial, a ser levantado na data 
comunicada do desligamento, devendo os elementos patrimoniais ser avaliados por 
seus valores reais, observados os seguintes critérios: 

 
I. Os ativos e passivos monetários serão expressos em valor proposto líquido, 

realizável na data da avaliação, utilizando-se taxa de 12% (doze por cento) ao 
ano; 

II. Os bens integrantes do ativo permanente serão avaliados com base no preço 
corrente de mercado; 

III. Os estoques serão avaliados pelo preço de reposição no mercado. 
 

Parágrafo Terceiro: o valor da participação do sócio que se retira, apurado em 
conformidade com o disposto no parágrafo anterior, será pago da seguinte forma: 

 
I. 50% (cinquenta por cento) no ato da assinatura da alteração do contrato social, 

referente à retirada do sócio; 
 

II. O saldo remanescente, em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e consecutivas, 
acrescidas de juros remuneratórios de 12% (doze por cento) ao ano. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistente interesse 
destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução verificada em 
Balanço especialmente levantado. 

 
Parágrafo Único: o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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CLÁUSULA   DÉCIMA   SEGUNDA   –   MATÉRIAS   SUJEITAS À APROVAÇÃO 
UNÂNIME DOS SÓCIOS 
 
As matérias abaixo descriminadas estão sujeitas aprovação inânime dos sócios: 

 
I. Demonstração dos resultados do exercício social e correspondente balanço 

patrimonial; 
 

II. Participação no capital de outras sociedades; 
 

III. Valor dos honorários, gratificações e participações a serem pagas aos 
administradores; 

 
IV. Tomada de empréstimos e o estabelecimento de ônus ou gravames de 

qualquer natureza, que ultrapasse 50% (cinquenta por cento) do patrimônio 
liquido existente no encerramento do exercício social imediatamente anterior; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO CONTRATUAL 

 
Fica eleito o foro de Brasília – DF como o competente para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
E, por estarem assim, justos e contratados, os sócios assinam o presente instrumento 
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 
 
 
 

Brasília – DF, 23 de setembro de 2019. 
 
 
 
 

Carlos Iran Caetano da Silva 
Sócio 

 Andreza Ferreira Franca Feitosa 
Sócio 
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DFE1900175709

Data

24/10/2019

006.880.595-03 ANDREZA FERREIRA FRANCA FEITOSA

451.770.903-53 CARLOS IRAN CAETANO DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1336622 em 25/11/2019 da Empresa ICONE TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA, Nire 53201919536 e protocolo
DFE1900175709 - 30/10/2019. Autenticação: 2537A17DE0C0F836B24EAE1B441B9C819ABDC39E. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 19/177.104-0 e o código de segurança 8ezU Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 25/11/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ICONE TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA, de
NIRE 5320191953-6 e protocolado sob o número 19/177.104-0 em 30/10/2019, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 1336622, em 25/11/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador
Jefferson Dos Reis Pereira Lima.
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jcdf.mdic.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

451.770.903-53 CARLOS IRAN CAETANO DA SILVA

006.880.595-03 ANDREZA FERREIRA FRANCA FEITOSA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

451.770.903-53 CARLOS IRAN CAETANO DA SILVA

006.880.595-03 ANDREZA FERREIRA FRANCA FEITOSA

Brasília. Segunda-feira, 25 de Novembro de 2019

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1336622 em 25/11/2019 da Empresa ICONE TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA, Nire 53201919536 e protocolo
DFE1900175709 - 30/10/2019. Autenticação: 2537A17DE0C0F836B24EAE1B441B9C819ABDC39E. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 19/177.104-0 e o código de segurança 8ezU Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 25/11/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

JEFFERSON DOS REIS PEREIRA LIMA047.422.191-12

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. Segunda-feira, 25 de Novembro de 2019

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1336622 em 25/11/2019 da Empresa ICONE TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA, Nire 53201919536 e protocolo
DFE1900175709 - 30/10/2019. Autenticação: 2537A17DE0C0F836B24EAE1B441B9C819ABDC39E. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 19/177.104-0 e o código de segurança 8ezU Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 25/11/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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